
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

Diretoria de Convênios e Congêneres
Gerência de Convênios e Congêneres

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO nº 51143/2024-SEEC, nos Termos do Padrão nº
04/2002.

Processo nº: 04033-00000186/2024-74
SIGGo nº:      51143

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF), com
sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no
CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos
das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e, em conformidade com as
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa
CIRION TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.843.212/0001-41, com sede na AV EID MANSUR
nº 666, Térreo, PQ São George, Cotia-SP, CEP nº 06.708-070, doravante denominada CONTRATADA, representada por
MARCOS MALFATTI , portador da cédula de identidade RG nº 8.914.523, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
083.608.218-44, e por ANTONIO ROBERTO VITOR RANA, portador da cédula de identidade RG nº 23.705.802, expedida pela
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.786.018-60, ambos Procuradores Legais da empresa, resolvem celebrar o presente
Termo Contratual, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência (130503235), do Edital do Pregão Eletrônico Nº
062/2023 - COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF (130507124), dos Termos de Adjudicação e Homologação (135527353 -
130775572) do Pregão Eletrônico, da Ata de Registro de Preços nº 209/2023 (130560621), da Solicitação de Saldo de
Ata 0815/2024 (134703292), da Proposta de Preço (135529563) e da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo
Decreto Federal nº 10.024/2019, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 40.205/2019, e alterações posteriores, bem
como, da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Distrital nº 2.340/1999, dos
Decretos Distritais nºs 26.851/2006 e 36.520/2015, IN 05/2017 e legislações correlatas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

O CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa especializada prestadora de serviço de conectividade IP dedicado à
Internet, com proteção contra ataques de negação de serviços do tipo DoS (Denial of Service)/DDoS (Distributed Denial of
Service), a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), conforme
especificações e condições constantes no Termo de Referência (130503235), do Edital do Pregão Eletrônico Nº 062/2023 -
COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF (130507124), da Proposta de Preço (135529563), que passam a integrar o presente Termo,
conforme detalhamento a seguir:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146298529&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=dbdf610d608132a7067a0b97d22afc0a623071ac01887423d8cbb2f299ecc841ec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146299020&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=4e15ebef8b308021a05453bf1c952f1f70861049a1eccfafae0e56bb33f476a4ec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146303278&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=ee267c998582883cda496444b312cad57aa4f9e91cfb26e4caa30363b4baa73fec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151819558&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=56762aba41227b903fc6f97d42f9c56a21a55feb23ed2e2848ce0fd28de7d99dec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146597617&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=8585045c36cb9cb6ba3bbbc372ab530cfc0d60a6b9a33ae23f2bee9c7a849e6eec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146361923&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=d4d0401acabc63775d4e6f967e45c48431cd7a415dccba59dc8fb19fdbd55aafec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150915516&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=f1afb983471ff4f0cdf2fb60707f2d126bd9eda657cae48815feb660d77dec8bec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151821968&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=917e54db3267add0b6c6134ac980f7ae8c131cc39ff4bf1a018503695cf4b123ec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146299020&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=4e15ebef8b308021a05453bf1c952f1f70861049a1eccfafae0e56bb33f476a4ec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146303278&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=ee267c998582883cda496444b312cad57aa4f9e91cfb26e4caa30363b4baa73fec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151821968&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=917e54db3267add0b6c6134ac980f7ae8c131cc39ff4bf1a018503695cf4b123ec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6


 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo disposto nos art. 6º e
10º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  E DO REAJUSTE

5.1. O valor total do CONTRATO é de R$ 2.374.999,68 (dois milhões, trezentos e setenta e quatro mil novecentos e noventa
e nove reais e sessenta e oito centavos),  e correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente –
Lei Orçamentária Anual, enquanto as parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem alocadas
no orçamento seguinte.

5.2 - Do Reajuste :

5.2.1 - Para o caso de serviços não contínuos e/ou continuados quando preponderantemente formados pelos custos de
insumos, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção
de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação
da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

5.2.1.1 - A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e
relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica.

5.2.2 - Será admitido o reajuste do valor do CONTRATO, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da apresentação da
proposta, conforme Decreto Distrital nº 37.121/2016 e alterações vigentes.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.126.6203.5126.0001

III - Natureza da Despesa: 33.90.40

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2 - O empenho é de R$ 41.232,63 (quarenta e um mil duzentos e trinta e dois reais e sessenta e três
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2024NE05899 (135449397), emitida em 08 de março de 2024, sob o evento nº
400091, na modalidade Estimativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151733574&id_procedimento_atual=146298529&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=03c41d170067f9644c15b37369718141cab39e06c7339223459caa777b6cfed4ec9537025f10d543ead7cbbd5433e7d68a9df66bd8e6830c177946c5f8b2138ee4c3e0cde9f55eb4d20545a947f0ab609ce01f95f646e5146290034db717f1e6


7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Executora, Gestor ou
Fiscal do presente CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo do
CONTRATO.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I –  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra
equivalente, na forma da lei;

II – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Certidão Conjunta de Débitos relativos aos
Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

V – Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011.
Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.6 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja
receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.7 - Excluem-se do item 7.6:

I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.8 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).

7.9 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.10 - A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que
ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte –SIMPLES.

7.11 - Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à
CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

7.12 - Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.13 - Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser
contado a partir da data de sua reapresentação.

7.14 - As despesas decorrentes deste Pregão correrão à conta dos recursos provenientes da unidade Orçamentária
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 - A vigência do CONTRATO será de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da assinatura do instrumento contratual,
com possibilidade de prorrogação até 60 (sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE, observando o limite estabelecido no
Inciso II do art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

 



CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS 

9.1 - Por ocasião da celebração do CONTRATO, será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura do CONTRATO, a critério do CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor do Instrumento Contratual, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e da IN 05/2017-MP,
recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018, mediante a escolha de uma das modalidades estabelecidas no §1º, do
art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.2 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do CONTRATO;

9.2.2 - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do CONTRATO;

9.2.3 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

9.2.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – DISTRITO FEDERAL 

10.1 - Indicar o executor interno do CONTRATO, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93.

10.2 - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

10.3 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução dos serviços;

10.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço;

10.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua
responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto Contratado.

10.6 - Acompanhar e fiscalizar, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, a execução do CONTRATO por meio de comissão
executora especialmente designada, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for
necessário à regularização das falhas e defeitos observados, e ainda propor aplicação de penalidades e a rescisão do
CONTRATO, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas.

10.7 - Conferir, vistoriar e aprovar os componentes dos links entregues, verificando a conformidade com as descrições
apresentada no edital e seus anexos.

10.8 - Disponibilizar e acompanhar a CONTRATADA no acesso às instalações físicas do Data Center para instalação dos links.

10.9 - Proporcionar todos os meios para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços objeto da contratação.

10.10 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias, financeiras e contábeis do Distrito Federal.

10.11 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas e penalidades a serem aplicadas,
assegurando a ampla defesa e o contraditório.

10.12 - Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto
quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos.

10.13 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/entregas que sejam executados em desacordo com o CONTRATO,
aplicando as penalidades cabíveis.

10.14 - Realizar análise técnicas e financeiras dos documentos apresentados para pagamento e de efetuar glosas totais ou
parciais dos valores cobrados.

10.15 - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da administração, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento dos serviços.

10.16 - Indicar as áreas onde serão instalados/executados os serviços.

10.17 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.18 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º).

11.11.1 - As eventuais modificações de que tratam o item 11.1 - Condicionam-se à elaboração de justificativa prévia.

11.2 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da
execução do CONTRATO;



II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.3 - Constitui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.4 - A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.5 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.6 - A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bom como a inexistência de
formação de vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.7 - Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei
Distrital nº 4.770/2012.

1.8 - Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias autenticadas em cartório ou
cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos
Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria
da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao.

11.8.1 - Os documentos relacionados poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do
SICAF.

11.8.2 - Recebida a documentação o executor do CONTRATO deverá apor a data de entrega e assiná-la.

11.8.3 -  Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias, contado a partir do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e
documentalmente.

11.8.4 -  O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular perante
as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e demais cominações legais.

11.9 - Executar os serviços conforme especificações deste CONTRATO, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais.

11.10 - Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução
do CONTRATO.

11.11 - Responsabilizar-se pela execução do objeto do CONTRATO, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE.

11.12 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), bem como ao
CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respectiva proposta
de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências.

11.13 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições previdenciárias,
impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

11.14 - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do CONTRATO. A fusão, cisão ou incorporação só serão
admitidas com o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE.

11.15 - Substituir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária, negligência,
imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior sem ônus para a CONTRATANTE e sem
implicar alterações nos prazos estipulados no presente CONTRATO.

11.16 - Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto do CONTRATO, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

11.17 - Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do CONTRATO e também
às demais informações internas da CONTRATANTE a que a CONTRATADA tiver conhecimento, formalizando esse
compromisso mediante assinatura dos Termos de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Termo de Ciência.

11.18 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto, bem como,
prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.



11.19 - Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os fornecimentos e sobre os serviços
contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto do
CONTRATO.

11.20 - Implementar rigorosa gerência de CONTRATO com observância a todas as disposições constantes no Edital e seus
anexos.

11.21 - Prover treinamento e atualização profissional do pessoal alocado no fornecimento dos serviços contratados,
considerando as necessidades identificadas, inclusive pela CONTRATANTE.

11.22 - Responder por todos os danos patrimoniais e de quaisquer natureza causados por ação ou omissão de seus
profissionais, relacionados à execução dos serviços.

11.23 - Zelar para que todos os privilégios de acesso a sistema, informação e qualquer outro recurso da CONTRATANTE sejam
utilizados exclusivamente na execução dos serviços e pelo tempo estritamente essencial à realização dos mesmos.

11.24 - Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente da
CONTRATANTE, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.

11.25 - Fornecer aos profissionais alocados para execução dos serviços, ferramentas e equipamentos de proteção individual
necessários para instalação dos equipamentos.

11.26 - Elaborar e apresentar documentação técnica dos fornecimentos e serviços executados, nas datas aprazadas, visando
homologação da mesma pela CONTRATANTE.

11.27 - Obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias à execução dos fornecimentos e dos serviços, pagando os
emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de
quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades.

11.28 - Ceder à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais relativo aos artefatos produzidos ao
longo do CONTRATO tais como documentação, códigos e outros.

11.29 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.30 - Garantir que os preços contidos na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, taxas, lucro, suporte técnico e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste CONTRATO, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de
acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais.

11.31 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade
com as normas e determinações em vigor.

11.32 - Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas dos tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer
outros que incidam ou venham a incidir.

11.33 - A Descrição dos Produtos e Serviços deve obedecer os ditames previstos no item 8 do Anexo I do Edital (Termo de
Referência).

11.34 - A Especificação do Objeto deve obedecer os ditames previstos no item 7 do Anexo I do Edital (Termo de Referência).

11.35 - Do Local de Prestação dos Serviços/Entrega dos Produtos:

11.35.1 - O objeto deste CONTRATO deverá ser executado sob demanda, a partir da emissão de Ordem de Serviço, inicial,
conforme endereço definido pela CONTRATANTE, e executado nos seguintes locais:

11.35.1.1 - Data Center Corporativo Principal do GDF (Site Principal) - Endereço: SAM – Setor de Administração Municipal,
Projeção H 1º Andar Sala CeTIC-DF - Brasília/DF, CEP nº 70.620-000.

11.35.1.2 - Data Center Corporativo Secundário do GDF (Site Secundário) - Endereço: Edifício Vale do Rio Doce, St. Bancário
Norte Q 2 - Asa Norte, CEP: 70.040-020.

11.35.1.3 - Data Center Corporativo Redundante do GDF (Site Redundante) - Endereço: SIA - SAPS - Trecho 01 - Lote H
(Próximo à CAESB - EPTG), Brasília/DF, CEP nº 71.200-010.

11.35.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte, a entrega, a instalação e a configuração dos equipamentos no
ambiente designado pela CONTRATANTE.

11.35.3 - A CONTRATADA deverá disponibilizar o serviço em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço.

11.35.4 - A CONTRATADA deverá instalar e acomodar os equipamentos físicos, fornecendo todos os cabos, suportes e
interfaces necessárias à instalação, incluindo a energização e efetiva ativação do circuito.



11.35.5 - A CONTRATADA deverá indicar preposto do CONTRATO para fins de tratativas de execução, atendimento das
exigências contratuais e demais alinhamentos junto à CONTRATANTE.

11.35.6 - A forma de acompanhamento da execução contratual dar-se-á através da verificação, por Fiscalização Contratual
por fiscais devidamente nomeados pela CONTRATANTE.

11.35.7 - A solicitação de instalação, remanejamento ou alteração de largura de banda dos circuitos, será feita mediante
abertura de Ordem de Serviço, por intermédio de um contato único e centralizado, formalizado entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

11.35.8 - A instalação dos circuitos será solicitada mediante a abertura de Ordens de Serviço, a serem emitidas pelo
representante da CONTRATANTE.

11.35.9 - Todos os circuitos serão instalados, sob demanda, podendo ser cobrados a partir da sua aceitação, mediante
solicitação de instalação prévia do executor do CONTRATO e deverão ter sua cobrança suspensa imediatamente, a partir do
recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço de cancelamento, emitida pela CONTRATANTE.

11.35.10 - O remanejamento do circuito, que compreende na desativação do circuito em um endereço e a ativação em outro
endereço, deverá ser feito de maneira que a comunicação não seja interrompida, sempre que possível e necessário.

11.35.11 - A alteração da largura de banda de qualquer circuito poderá ser solicitada a qualquer momento pela
CONTRATANTE, desde que identificada a necessidade para mais ou para menos, sempre para uma das velocidades
contratadas e desde que haja margem no CONTRATO para tal alteração.

11.35.12 - É de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção de todos os seus equipamentos.

11.35.13 - Os equipamentos defeituosos, caso não possam ser reparados, deverão ser substituídos respeitando os prazos
descritos no item 23 do Termo de Referência.

11.35.14 - Quaisquer modificações e/ou reconfigurações que necessitem ser executados nos equipamentos pela
CONTRATADA, deverão ser autorizadas pela CONTRATANTE.

11.35.15 - Os roteadores serão configurados pela CONTRATADA, com a configuração definida em conjunto com os técnicos
da CONTRATANTE.

11.35.16 - Após a instalação do circuito, onde toda configuração será feita em conjunto com a equipe técnica da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá efetuar todas as demais configurações e alterações necessárias e solicitadas pela
CONTRATANTE.

11.35.17 - A equipe técnica da CONTRATADA deverá estar capacitada para realizar configurações nos equipamentos
roteadores, atendendo todas as solicitações da CONTRATANTE por meio telefônico, e-mail ou através do portal web.

11.35.18 - A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos necessários, nos quantitativos, especificações técnicas e
condições exigidas neste CONTRATO, cujo custo deverá estar incluso no valor mensal a ser pago pela CONTRATANTE.

11.35.19 - A configuração, manutenção, reposição dos equipamentos e infraestrutura necessária, como cabos, conectores,
adaptadores, serão de responsabilidade da CONTRATADA, atendendo os índices de disponibilidade e desempenho
especificados neste CONTRATO e no Termo de Referência, anexo I do Edital.

11.35.20 - É de responsabilidade da CONTRATADA qualquer obra civil para instalação dos circuitos e equipamentos e ativação
dos serviços até a entrada do prédio do Data Center

11.35.21 - Para permitir que a CONTRATANTE acompanhe os circuitos e serviços disponíveis, a CONTRATADA deverá
providenciar um Portal, acessível através de navegador Web em até 30 (trinta) dias após a ativação do 1º (primeiro) circuito
pela CONTRATADA.

11.36 - Dos Prazos de Instalação, Ativação e Condições de Aceitação do Objeto:

11.36.1 - O objeto deste CONTRATO será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da instalação mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes; e

b) definitivamente, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do aceite provisório, após verificação de
sua compatibilidade com as especificações descritas no Termo de Referência e sua consequente aceitação mediante emissão
de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

11.36.2 - A instalação do circuito se dará em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a abertura da Ordem de
Serviço.

11.36.3 - Após a instalação do circuito pela CONTRATADA, a CONTRATANTE terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horas para
realizar o procedimento de homologação e aceite. Somente a partir da data de aceite, a empresa estará autorizada a faturar
mensalmente o valor relativo ao circuito instalado.

11.36.4 - Entende-se por instalação do circuito, a configuração do circuito e equipamentos e a conexão lógica entre a rede
local e a internet. O aceite será dado após o teste de conectividade, feito por um técnico da SUTIC e o técnico da
CONTRATADA.



11.36.5 - Remanejamento dos circuitos, caso solicitado, a empresa terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para
realização do remanejamento, a contar da data da abertura da Ordem de Serviço

11.36.6 - Alteração da largura de banda, a CONTRATADA terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para realização da
alteração das características solicitadas, a partir do recebimento da solicitação formal.

11.36.7 - O não cumprimento dos prazos descritos acima sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas previstas.

11.36.8 - Aceite Provisório, no ato da instalação mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas
partes.

11.36.9 - Aceite Definitivo, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do aceite provisório, após
verificação de sua compatibilidade com as especificações descritas no CONTRATO e sua consequente aceitação mediante
emissão de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

11.36.10 - Os serviços que forem executados em desacordo com o especificado deverão ser substituídos pela CONTRATADA
em até 5 (cinco) dias e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

11.36.11 - Caso após o recebimento provisório constatar-se que o objeto possui vícios aparentes ou estão em desacordo com
as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que seja
sanado o problema.

11.36.12 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou
bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.

11.36.13 - Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

11.36.14 - Se a CONTRATADA deixar de disponibilizar o serviço dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito e
aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste CONTRATO e no Edital e seus anexos;

11.36.15 - A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administrativa, dispensar o recebimento
provisório dos serviços e produtos, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

11.37 - Do Suporte e Chamado Técnico:

11.37.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico remoto e presencial, compreendendo atividades de
manutenção preventiva e corretiva dos serviços conforme descrito no presente CONTRATO.

11.37.2 - A solicitação de manutenção dos equipamentos, circuitos e serviços deverá estar disponível através de um único
número, do tipo 0800, com atendimento 24 horas, 07 dias por semana, com possibilidade de acompanhamento por meio de
um Portal WEB específico para esse fim.

11.37.3 - O Portal deverá ter uma interface única para o acesso independente dos equipamentos ou tecnologias empregadas
para a prestação dos serviços.

11.37.4 - A CONTRATADA deverá dar suporte a chamados referentes à recuperação de falhas de circuitos e serviços e
configuração de equipamentos.

11.37.5 - A abertura do chamado deverá ser realizada pela equipe técnica da CONTRATANTE, imediatamente após a
constatação de defeito ou falha em qualquer circuito ou serviço que esteja em funcionamento.

11.37.6 - Os circuitos e serviços deverão receber uma identificação única tanto para a CONTRATANTE como para as
CONTRATADAS, que será utilizada no acompanhamento do chamado técnico pela CONTRATANTE.

11.37.7 -  As informações de chamados, que serão visualizadas através do Portal, deverão conter:

11.37.7.1 - Número do Chamado;

11.37.7.2 - Identificador (número) do circuito;

11.37.7.3 - Data e Hora da Abertura;

11.37.7.4 - Status (aberto/fechado);

11.37.7.5 - Localidade;

11.37.7.6 - Responsável pela abertura (CONTRATANTE);

11.37.7.7 - Contato na SEEC;

11.37.7.8 - Responsável pelo atendimento (CONTRATADA);

11.37.7.9 - Descrição do Problema;

11.37.7.10 - Histórico (data/hora e descrição);e

11.37.7.11 - Ocorrências (data/hora e descrição).

11.37.8 - As tentativas de contato com os técnicos da CONTRATANTE para atendimento, recorrências ou encerramento de
chamados, que não tenham tido sucesso por ausência dos técnicos, deverão ser registradas no campo “Histórico” do
chamado.



11.37.9 - Os chamados técnicos só poderão ser encerrados por um técnico da CONTRATADA, após contato com técnico da
CONTRATANTE, o qual, deverá validar o restabelecimento dos serviços e encerramento dos chamados.

11.37.10 - Os técnicos autorizados para o encerramento dos chamados serão informados pela CONTRATANTE, na
implantação do serviço e durante a vigência do CONTRATO.

11.38 - Da Transferência de Conhecimento :

11.38.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar para a base de conhecimento da CONTRATANTE todas as configurações e
parametrizações necessárias ao ambiente da CONTRATANTE em até 02 (dois) dias após o término da Implantação e a cada
modificação realizada em virtude dos atendimentos de suporte técnico.

11.38.2 - A CONTRATADA deverá participar de reuniões com os técnicos da empresa que vier a substituí-la, para explanar
sobre a solução e o ambiente da CONTRATANTE .

11.38.3 - A CONTRATADA deverá fornecer todos os manuais dos roteadores em formato digital em português brasileiro e/ou
inglês.

11.38.4 - A CONTRATADA deverá fornecer um documento contendo todas as configurações dos roteadores.

11.39 - Farão parte integrante deste CONTRATO o Edital e seus anexos e a proposta apresentada pelo CONTRATADA.

11.40 -  Caso não disponha no portal os relatórios mensais de mitigação de ataques, a CONTRATADA deverá apresentar no
prazo máximo de até 48 horas, após a identificação de cada ataque, relatório detalhado com todas as informações sobre
volumetria, origens e forma de mitigação.

11.41 - A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios mensais de mitigação de ataques, contendo no mínimo horário de
início do ataque, horário de início de ação de mitigação, horário de sucesso da mitigação e horário de fim do ataque.

11.42 - A CONTRATADA deverá disponibilizar para acesso de no mínimo 05 (cinco) usuários, um portal on-line seguro
com dashboards e relatórios que permitam: o acompanhamento em tempo real do uso dos links, disponibilidade,
visualização de alertas, informações associadas aos serviços de proteção e do serviço de mitigação de ataques de negação de
serviço e lista dinâmica de endereços de IP bloqueados.

11.43 - Do Nível Mínimo de Serviço Exigido (NMSE)

11.43.1 - Será considerada indisponibilidade quando ocorrer qualquer tipo de problema no ponto de acesso de acesso à
internet disponibilizado pela CONTRATADA.

11.43.2 - As manutenções obedecerão ao regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.

11.43.3 - A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço 0800 (ou solução equivalente, sem custos de ligação) que não poderá
ter tempo de espera superior a45 (quarenta e cinco) segundos, com possibilidade de acompanhamento do chamado e
emissão de relatórios por meio de Portal Web que disponibilize o status dos chamados e o histórico ao longo da vigência do
CONTRATO.

11.43.4 - Qualquer tipo de paralisação dos serviços referentes ao sinal do link de internet por parte da CONTRATADA,
somente poderá ser conduzido mediante a prévia anuência da CONTRATANTE, a qual, deverá se avisado à CONTRATANTE
com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência.

11.43.5 - Cada chamado receberá sempre um número de identificação.

11.43.6 - O tempo máximo para solução de qualquer problema de indisponibilidade, seja de acesso físico, configuração ou de
hardware (roteador), será de 4 (quatro) horas corridas por mês, contadas a partir do registro na central da CONTRATADA.

11.43.7 - A CONTRATANTE poderá a qualquer momento, se utilizar de ferramentas próprias, quando possível, para
apresentar relatórios de avaliação e monitoramento do desempenho dos circuitos e serviços em relação aos níveis
estabelecidos, o que poderá subsidiar na efetivação de glosas e multas contratuais.

11.43.8 - A forma de acompanhamento dar-se-á através da verificação, pela Fiscalização Contratual, do Índice de
Disponibilidade Mensal (IDM) de cada circuito. Esta verificação será feita através da análise do relatório entregue
mensalmente pela CONTRATADA. A fiscalização poderá a qualquer momento comparar os dados do relatório com dados
medidos por ferramentas próprias de gerenciamento SNMP.

11.43.9 - A CONTRATADA deverá encaminhar relatórios mensais à CONTRATANTE contendo o Índice de Disponibilidade
Mensal (IDM) de cada circuito.

11.43.10 - A disponibilidade corresponde ao percentual de tempo, durante o período de 01 (um) mês, em que os circuitos e
os serviços estiveram em funcionamento.

I - Cálculo: IDM = [(To – Ti)/To]*100

II - IDM: Índice de Disponibilidade Mensal em %

III - To: Tempo de funcionamento normal em um mês (em minutos)

IV - Ti: Somatório do tempo de indisponibilidade em um mês (em minutos)

V - A disponibilidade mínima do circuito deverá ser de 99,5% (IDM > 99,5 %)



11.43.11 - Serão excluídas do cálculo do IDM as interrupções programadas para manutenção, desde que seja feita
comunicação com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência e que a interrupção seja programada de 00h00 às 06h00
de segunda à sábado e, de 00h00 às 08h00 para sábado e domingo.

11.43.12 - Também serão excluídas deste cálculo as interrupções causadas por falta de energia elétrica na localidade ou
qualquer tipo de indisponibilidade na rede lógica da CONTRATANTE, devidamente comprovada.

11.43.13 - Nos casos de indisponibilidade ou falhas que excedam o estabelecido no Nível Mínimo de Serviço Exigido (NMSE)
em horas, conforme subitem 22.6 do Anexo I do Edital (Termo de Referência), serão aplicadas as glosas na respectiva fatura,
nas seguintes condições:

11.43.14 - Até uma hora útil ou corrida de atraso: advertência formalizada nos registros da CONTRATADA;

11.43.15 - De uma a duas horas úteis ou corridas de atraso: desconto por meio de glosa na fatura equivalente a 5% (cinco
por cento), calculada sobre o valor mensal do respectivo circuito;

11.43.16 - De duas horas a quatro horas úteis ou corridas de atraso: desconto por meio de glosa na fatura equivalente a 10%
(dez por cento), calculada sobreo valor mensal do respectivo circuito;

11.43.17 - Acima de quatro horas úteis ou corridas de atraso: deverá ser aplicada desconto por meio de glosa na fatura no
valor de 5% (cinco por cento) a cada hora, no limite de 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o valor mensal do
respectivo circuito.

11.44 - Nos termos da Lei Distrital nº 3.985/2007, se a CONTRATADA obtiver 100 ou mais empregados fica obrigada a
preencher de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na
seguinte proporção:

I - até 200 empregados 2%;

II - de 201 a 500 3%;

III - de 501 a 1.000 4%;

IV - de 1.001 em diante 5%.

11.45 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a CONTATADA fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor
responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária relativas a
seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

11.45.1 - O não atendimento das determinações constantes item anterior Implica a abertura de processo administrativo para
rescisão unilateral do CONTRATO por parte da Administração Pública.

11.46 - A CONTRATADA após a assinatura do CONTRATO, a partir de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o Programa de
Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei Nº 6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

11.46.1 - Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à conta da
CONTRATADA, não cabendo ao órgão CONTRATANTE o seu ressarcimento.

11.46.2 - Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa CONTRATADA:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do CONTRATO, sendo que o montante correspondente à soma
dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do CONTRATO;

11.46.2.1 - O não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou entidade CONTRATANTE;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de poder, até a efetiva
comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

11.46.3 - A empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contratação, declaração
informando a sua existência.

11.46.4 - A implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou superior a R$
6.423.194,87 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de
execução igual ou superior a 180 dias.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da
Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no
CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a
celebração de aditamento.



12.3 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 - O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO sujeitará a CONTRATADA à
multa prevista no Edital, consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, descontada da garantia oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral.

13.1.1 - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas previstas
no Edital e do CONTRATO dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º da Lei
nº 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e contido no Anexo V do Edital.

13.2 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, será retida a garantia prestada a ser executada
conforme legislação que rege a matéria.

13.3 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso
IV do art. 80 da Lei nº 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do
CONTRATO.

13.4 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração e não haja motivo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do
CONTRATO, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo, na
forma prevista no CONTRATO, observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2 - Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do CONTRATO, o não recolhimento do FGTS
dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do
auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do CONTRATO, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da
declaração de impedimento de licitar e contratar com a Administração do Distrito Federal.

15.3 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo CONTRATADO
poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

15.3.1 - A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS  DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e
cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1 - O Distrito Federal, por meio de Formulário para Indicação de Executores e Suplentes de contratos, designará um
Executor para o CONTRATO, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

17.2 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores de contratos de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

17.3 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de contratos de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.



17.4 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor, especialmente designado, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
além das atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

17.5 - Não obstante a CONTRATADA seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste
CONTRATO, a CONTRATANTE reserva-se no direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de
representante especificamente designado, sem que de qualquer forma restrinja essa responsabilidade, podendo:

17.5.1 - Exigir a substituição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que, a seu critério, venha a prejudicar o
bom andamento dos serviços;

17.5.2 - Determinar a correção dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do
evento.

17.6 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a
CONTRATADA deverá entregar à fiscalização a documentação a seguir relacionada:

17.6.1 - Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias autenticadas em cartório ou
cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos
Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria
da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao.

17.6.1.1 - Os documentos relacionados poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do
SICAF.

17.6.1.2 - Recebida a documentação, o executor do CONTRATO deverá apor a data de entrega e assiná-la.

17.6.1.3 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e
documentalmente.

17.6.1.4 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das
penalidades e demais cominações legais.

17.7 - O executor do CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou pendências observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

17.8 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do CONTRATO,
devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos arts 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e dos Decretos nº 32.598/2010 e
nº 32.753/2011.

17.9 - Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do CONTRATO.

17.10 - A Comissão Executora do CONTRATO deverá acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços não obstante a
fiscalização da CONTRATADA;

17.11 - A Comissão Executora do CONTRATO deverá ser composta por:

17.11.1 - Gestor do CONTRATO: servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de
gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;

17.11.2 - Fiscal Técnico do CONTRATO: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o CONTRATO;

17.11.3 - Fiscal Administrativo do CONTRATO: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade
competente dessa área para fiscalizar o CONTRATO quanto aos aspectos administrativos;

17.11.4 - Fiscal Requisitante do CONTRATO: servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar o CONTRATO do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da
Informação;

17.12 - O prestador do serviço poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo órgão ou entidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante



exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

17.13 - A CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do
serviço à qualidade exigida.

17.14 - A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

17.14.1 - Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade
demandada;

17.14.2 - Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

17.14.3 - Qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

17.14.4 - A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

17.14.5 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do CONTRATO; e

17.14.6 - A satisfação do público usuário.

17.15 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no Instrumento Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.16 - A forma de acompanhamento dar-se-á através da verificação, pela Fiscalização Contratual, do Índice de
Disponibilidade Mensal (IDM) de cada circuito. Esta verificação será feita através da análise do relatório entregue
mensalmente pelas CONTRATADAS. A fiscalização poderá a qualquer momento comparar os dados do relatório com dados
medidos por ferramentas próprias de gerenciamento SNMP. 

17.17 - O representante da CONTRATANTE deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução do CONTRATO. 

17.18 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 

17.19 - O fiscal do CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do CONTRATO,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

17.20 - A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente, relatório de prestação de serviços, e tornar disponível no portal as
medições de pacotes trafegados e pacotes com erro. 

17.21 - O modelo de prestação dos serviços deve contemplar, ainda, processos de trabalho e atividades a serem
demandadas pela CONTRATANTE, tais como abertura de chamados técnicos para resolução de problemas e de consulta de
informações, e aquelas a serem desenvolvidas periodicamente pela empresa, tais como monitoramento dos produtos
ofertados, resposta a incidentes de segurança e apresentação tempestiva de indicadores e relatórios de segurança, conforme
periodicidade e níveis de serviço definidos. 

17.22 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços não obstante a fiscalização da CONTRATADA. 

17.23 - A CONTRATADA deve enviar relatórios mensais com informação dos alertas, mitigações efetuadas com dados do
volume tratado, IP bloqueados, duração da mitigação, período de ocorrência entre outras informações pertinentes ao
serviço prestado. 

17.24 - Será(ão) nomeado(s) Gestor(es) do CONTRATO, que ficará(ão) responsável(eis) pela fiscalização e acompanhamento
da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas, e, ainda, atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo, o que não exclui nem reduz as
responsabilidades da CONTRATADA. 

17.25 - O(s) Gestor(es) do CONTRATO terá(ão) poderes para: 

17.25.1 - Definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do
CONTRATO, determinando as providências cabíveis. 

17.25.2 - Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, quando estes não estiverem sendo
executados dentro dos parâmetros estabelecidos no CONTRATO, submetendo o caso ao Secretário de Administração para
decisão 

17.26 - Os Modelos de Execução e Gestão do CONTRATO estão elencados no item 22 do Anexo I do Edital (Termo de
Referência).

 



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua
utilização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma
indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica tipificadas pela Lei
Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma objetificada; 

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos,
transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

18.2 - É vedado qualquer tipo de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de
2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no artigo 7º, inciso XXXIII e artigo 227, §3º, inciso
I, da Constituição Federal, é vedada a utilização de mão de obra infantil no presente CONTRATO.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

Nos termos do Decreto n.º 32.751/2011, de 04 de fevereiro de 2011, fica vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha
administrador com poder de direção que seja familiar de qualquer autoridade administrativa e, no âmbito do mesmo órgão
ou entidade, de familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento  pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF).

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente
CONTRATO.

 

 

 

Pela CONTRATADA:

 

MARCOS MALFATTI
Procurador

ANTONIO ROBERTO VITOR RANA
Procurador

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal
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